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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
SESSÃO ORDINÁRIA DE 11 DE MARÇO DE 2025.
            Análise dos quesitos legalidade e constitucionalidade do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s) encaminhado(s) para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:
1. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
            Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do projeto acima referido, quanto a redação do artigo 5, §3, a revisora Lucélia ressalta a correta interpretação de que, caso haja jornada reduzida de 16 horas semanais, a remuneração será com base no valor da carga horária de 20 horas, porém, com recebimento apenas das 16 horas efetivamente trabalhadas.  Ao final, todos os membros manifestaram parecer favorável à tramitação do projeto.
Quatro Irmãos, 11 de março de 2025.
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